INDICAÇÃO Nº 154/2011

Excelentíssimo Senhor 

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal autorizar a Secretaria competente a providenciar a avaliação da Área onde está sediada a Empresa Franco Matos, neste Município, por no mínimo três corretoras de imóveis e enviar cópia da avaliação para a Câmara Municipal e para o meu gabinete.

J U S T I F I C A T I V A


Faz-se necessária a avaliação da área onde funciona a Empresa Franco Matos para análise e esclarecimentos do Projeto de Lei nº36/2011 - “Altera a Lei Municipal nº2.892 de 01 de setembro de 2006”.

Sala das Sessões, 04 de julho de 2011.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA 

Vereador

